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Exme Senhor Presidente da Câmara Muni rpi. I ii.^LL^ho Fr io.
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Considerando que o indivíduo excepcional 

ta inserido nó contexto da sociedade como um todo, e,qué£ 

por conseguinte;, merece apoio e atençao da municipal ida-- 

de, para que lhe seja possível atingir ao máximo 

potencial idades*

es

suas
.■V'

VV.

Considerando que, as crianças com tais carac 

terísticas atendidas pela APAE - Associação de País 

Amigos dos Excepcionais e PESTALOZZ! em sua S grande maj_ 

oria, oriundas de famílias de baixa renda, 

portanto, da existência das Instituições para o adequado 

atendimento psico educacional através de técnicos 

ciaiízados nesta area, o que demanda altos custos*

e

necessitando .
ir

espe

Considerando que, a subvenção em pauta 

correspondente a- 1 (um) salário mínimo por criança 

dente na comunidade comprovadamente necessitada do auxí 

lio e atendida pelas Instituições, através da qual, 

bera toda assistência adequada a sua excepciona1 idade, 

atem do necessário para o suprimento de seu 

no ambiente familiar, certo estou, do acolhimento humano 

que os Ilustres Vereadores darao a proposta ora 

tada*

sera

resi

rece

tratamento

ãpresen

Considerando ainda que, a Lei Orgânica Munj_ 

ci pai, em seu Artigo 250 preconiza que e dever do Municjí 

pio assegurar as pessoas portadoras de qualquer deficiên 

cia a plena inserção na vida econômica e social e o
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1
tal desenvolvimento de SuáS potêncial»dades.

a
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i íí 2. J. £ Ê ò Douta Mesa, na forma regimental# ,
jp ^ *

opos ouvir o Soberano Plenário,- cumpridas as formai idades le .

gais, envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
\

Municipal, Dr* Iv© ferreira Saldanha, solicitando do mesmo, 

providências no sentido de que estude a possibilidade 

viabilizar com a maior brevidade possível, a concessão 

ÂPAE ** Associação de País c Amigos dos Excepcionais e PCSTA 

LQZ2I, subvenção mensal correspondente a 01 (uni) salário ml 

olmo para cada criança com características cie excepciotiaH 

dade, que residam neste Município e que sejam atendidas efe 

tivamente pelas- Instituições, pois -estas, além dõ- atend.ftmsn 

to técnico- adequado» ao excepcionaIrepascacSo raensaImente, 

a família do excepcional, que comprovadaraenie 

deste benef *c í-o, o necessár io para o provimento do seu tra 

t«Mento no ambiente familiar.

de
a

necessitem

SALA DAS SESSÕES, 20 de junho de I 991»
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V/AU4ÍR RODRIGUES DE LAuERDA

Vereador — Autor
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